
DECRETO LEGISLATIVO 11/2024

“PROPÕE TÍTULO DE CIDADÃO RIOVERDENSE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 

Art 1° - A Câmara Municipal de Vereadores de Rio Verde de Mato Grosso - MS, reconhecendo o grande mérito e
os relevantes serviços prestados a esta comunidade, resolve: 

 

Parágrafo Único: Outorgar-lhe o Título de Cidadão Rioverdense: 

 

- Adilson Lopes de Oliveira - Vereador Emerson Alves Flores; 

 

- Antônia Joelina Correia de Aguiar Jacomo, Marta Jane Correia de Aguiar e João Leandro Correia Neto -
Vereador Joanes Pimentel Vieira; 

 

- Cristiano Sanches Sarmento (Dr. Cristiano Posto de Saúde JJ) - Vereador Amauri Olartechea; 

 

- Frei Daniel Galdino Soares da Silva Vereadora Lidiane Farias de Souza; 

 

- Emanuel Rubens Negrão - Vereador Flávio Roberto Alves de Brito; 

 

- Elcindo Diniz de Barros - Vereador Emerson Alves Flores; 

 

- Francimar Messias de Assis - Vereador Nivaldo Henrique Pereira de Almeida; 
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- Jerson Domingos (Presidente do Tribunal de Contas do Estado) - Vereador Nivaldo Henrique Pereira de Almeida;

 

- Joel Lucas de Almeida e Bruna Campos - Vereador José Odorico de Oliveira Almeida;
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 10 de Dezembro de 2024

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Presidente(a)

PÁGINA 2 DE 8

DOC: 1733752976



JUSTIFICATIVA

- Kelvin de Melo Santos - Vereador José Alves Pimenta Neto 

 

Monteiro; 

 

- Maria Eunice Oliveira da Silva - Vereador Flávio Roberto 

 

Alves de Brito; 

 

- Léo Baldomiro Klein - Vereador Joanes Pimentel Vieira; 

 

- Renato Pieretti Câmara - Vereador José Alves Pimenta Neto 

 

Monteiro; 

 

- Roberto César Spenger - Vereadora Lidiane Farias de Souza; 

 

- Dr. Selmo Ávila Rondon - Vereador Carlos da Rocha Pontes; 

 

- Tania Regina de Oliveira Almeida - Vereador José Odorico de 

 

Oliveira Almeida 
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- Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias (Senadora da República) - Vereadora Cleisymaira Paes de Souza Milleo; 

 

- Valmir Strada (Strada Rodoviária) - Vereador Amauri Olartechea; 

 

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

 

Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2024.
 

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Presidente(a)

PÁGINA 4 DE 8

DOC: 1733752976



PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE HONRARIAS. 

 

A comissão reuniu-se, para analisar e emitir Parecer ao Decreto Legislativo n° 011/2024. 

 

Essa Comissão após analisar o referido Decreto Legislativo, concluiu que as homenagens são necessárias e
importantes, pois se tratam de pessoas que contribuíram de forma relevante para o desenvolvimento de nosso
Município. 

 

Portanto, essa Comissão apresenta parecer favorável ao Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2024. 

 

Ildeslane Dimeira dos Reis Cleisymaira Paes de Souza Milleo
Presidente Relatora
Emerson Alves Flores Membro
 

PÁGINA 5 DE 8

DOC: 1733752976



COMISSÃO DE HONRARIAS

Solicitação de parecer: 09/12/2024 13:25
Prazo: 14/12/2024
Comissão: Comissão de Honrarias
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A comissão supra, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com o objetivo de analisar e emitir o
Parecer ao Decreto Legislativo n° 011/2024. 

 

Após análise ao Decreto Legislativo esta Comissão verificou que o mesmo está de acordo com a Lei vigente. 

 

Sendo assim, apresenta Parecer favorável ao Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2024. 

 

Cleisymaira Paes de Souza Milleo Amauri Olartechea
Presidente Relator
Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 09/12/2024 13:26
Prazo: 14/12/2024
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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